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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 007/2021 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONARÁ a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º. – Os laboratórios públicos ou particulares que são conveniados com a 

rede pública, deverão realizar a coleta de sangue para realização de exames laboratoriais 

de pessoas idosas ou com deficiência, que estejam acamadas ou com dificuldade de 

locomoção em suas residências. 

Artigo 2º. – Para efeitos desta Lei entende-se por: 

I - pessoa idosa, aquela que comprovar 60 (sessenta) anos de idade ou mais; 

II - pessoa com deficiência aquela com deficiência física, mental ou sensorial e 

que possua dificuldade de locomoção, comprovadas por meio de atestado médico. 

Artigo 3º. – Os laboratórios conveniados com o Município deverão afixar cópia 

desta Lei nas salas de atendimento, de espera e de consulta, de fácil visibilidade e para 

amplo conhecimento dos seus clientes. 

Artigo 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, em 29 de março de 

2021. 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

VEREADOR PROPOSITOR 

DETERMINA AOS LABORATÓRIOS 

CONVENIADOS À REDE PÚBLICA, 

MUNICIPAL OU SUS, A REALIZAR COLETA 

DE MATERIAIS PARA EXAMES 

LABORATORIAIS DE IDOSOS OU PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA QUE ESTEJAM 

ACAMADOS EM SUAS RESIDÊNCIAS. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A dificuldade de locomoção de pessoas idosas e de pessoas com deficiência são as 

principais causas de desistência de tratamentos médicos. 

A Lei Federal nº 10.048/00, determina a prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, entre as quais aquelas com idade igual ou superior a 60 anos, já a Lei Federal 

nº 13.146/15 disciplina a inclusão de pessoas portadoras de deficiência. 

Sendo assim, entendemos que por muitas vezes as pessoas aqui elencadas, idosos e 

portadores de deficiência que estejam acamadas ou com dificuldade de locomoção 

possam ser atendidas em suas residências quando há necessidade de coleta de sangue. 

Diante do exposto, o presente Projeto de Lei tem o objetivo de facilitar o acesso de 

pessoas idosas e da pessoa com deficiência que estejam acamadas ou com dificuldade de 

locomoção a realização de exames laboratoriais, assegurando-lhes o atendimento em sua 

residência, sendo dever do Estado de permitir-lhes tal acesso. 

 

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

VEREADOR PROPOSITOR 
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